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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Sessão de  25 de aclosto . de 19  92	 ACORDÃO N 9  -101-83.913

Rumo 4:	 102.392 - IRPJ - EX.: de 1986

Recorrente 	 USINA DA BARRA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Recorrida :	 DRF EM BAURU (SP)

IRPj INCORPORAÇÃO, FUSÃO OU CISÃO DE SO-
CIEDADES -CONSOLIDAÇÃO DOS RESULTADOS - 
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - LEI N9 7.450, 
DE 1985 VIGÊNCIA E APLICAÇÃO - :DIFERI-
MENTO DO LUCRO INFLACIONÁRIO - BALANÇO IN-
TERMEDIÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPEN-
SAÇÃO DE PREJUÍZO - As alterações introdu
zidas pela Lei n9 7.450, de 1985, especial
mente aquelas ditadas por seu artigo 33,em
face do que estabelece os artigos 101, 104
e 144 do C.T.N., tendo presente, ainda, a
regra contida no artigo 30 da mencionada
Lei n9 7.450/85, são aplicáveis aos even -
tos ocorridos a partir de 19 de janeiro de
1986. Para os efeitos de incidência do Im-
posto Sobre a Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza, deve a pessoa jurídica in-
corporada, incorporadora, cindida ou fusio
nada, obedecer à legislação então vigente,
principalmente no que se refere â entrega
da declaração de rendimentos, diferimento
e realiz4ãO do lucro inflacionário, le-
vantamento'de balanço intermediário e com-
pensação de prejuízo fiscal.

Recurso conhecido e provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por USINA DA BARRA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR provi-

mento ao recurso nos termos do relat6rio e voto que passam a inte

grar o presente julgado.

Sala dasSessões, em 25 de agosto de 199 	 Mbn

V.V.
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..'	 .
mA .1. .J)111.°7 - PRESIDENTE4011, ,..0.i
SEBASTI4pm M 'IGUES CABRAL	 - RELATOR

r 4OP
,,,,orogavonnw,	 ....

VISTO EM	 AFOISO CrLSO FERREI" D E CAMPOS - PROCURADOR DA A

SESSÃO DE:

	

	 ZENDA NACIONAL4 rl10E \Ilesa

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselli

ros: CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA,1

DRO MARTINS SILVA, CELSO ALVES FEITOSA, RAUL PIMENTEL e JEZER DE

VEIRA CÂNDIDO.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO N° 10825/001.248/90-69

RECURSO N9:	 102, 392

ACORDA° N9 :	 101-83.913	 -

RECORRENTE: USINA DA BARRA S/A -AÇÚCAR E ÁLCOOL

RELATÓRIO 

USINA DA BARRA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL, pessoa jurí-

dica de direito provado, inscrita no C.G.C. - MF sob o no 	

61.125.753/0001-18, não se conformando com a decisão que lhe foi

desfavorável, proferida pelo Delegado da Receita Federal em Bauru

- SP que, apreciando sua impugnação tempestivamente apresentada ,

manteve a exigência do crédito tributário formalizado através do

Auto de Infração de fls. 01/02, recorre a este Conselho na preten-

são de reforma da mencionada decisão da autoridade julgadora sin-

gular.

Os fatos apurados pelos Autuantes, os quais deram

causa ao presente lançamento tributário, estão minunciosamente des_
critos no "TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL" de fls. 05 a 10, e por não

ter sentido reproduzi-los, passo à leitura do inteiro teor daquela

peça, indicando na sequência, no entanto, resumo dos pontos julga-

dos relevantes para caracterização da matéria em litígio:

a) entendeu a Fiscalização, tendo em vista a cisão

e incorporação ocorridas, envolvendo as pessoas jurídicas: Cia.

Agrícola de Santa Bárbara (CASB) e Usina da Barra S.A. Açúcar e Ál

cool, que ambas as empresas estariam sujeitas a apresentar	 duas

declarações de rendimentos no exerci:Cio de 1986 (cada una, período—

	 Cl
-base de 1985, tendo em vista o disposto no artigo 33, II, da Lei

n9 7.450, de 1985, e Instrução Normativa SRF n9 77, de 1986, e nã 	 q

	

1 ). 4	 1
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apenas duas declarações, estas em nome da incorporadora, como pre

visto na legislação anterior;

b) foi apurado que o valor do lucro inflacionário,

diferido desde 31.12.84 até a data da incorporação, deveria	 ter
sido oferecido à tributação; ,

c) não foram apresentados os mapas de correção mo
_

netária e, em consequência, foi considerada indevidamente excluí- 1
,

da na determinação do resultado do período, a correção monetária

do prejuízo contábil apurado em balanço levantado em outubro de

de 1985, pois não teria sido comprovado a contra-partida do lança

mento dessa correção e, em consequência, que a mesma integrasse o

lucro liquido do período;

d) do prejuízo fiscal apurado pela Cia. Agrícola

de Santa Bárbara, relativo ao período de 01.06.85 a 30.11.85, a

parcela correspondente a 39,1957% do montante apurado coube à Usi
_

na da Barra S.A. Açúcar e Álcool, derivando referido prejuízo da

atividade rural, tributada à aliquota de 6%, acabou por ser com -

pensado com lucros apurados no período de 01 a 31.12.85, tributa-

dos .à. alíquota de 35%.
,
1
i

Inaugurando a fase litigiosa do procedimento 	 a
1contribuinte ingressou com a peça impugnativa de fls. 57 a 78, on—

de sustenta em resumo:

1
1	a) no período-base de 1985, exercício de 1986, vi	 1

gia o Decreto-lei n9 1.967, de 1982, o qual determinava que	 as	 1
pessoas jurídicas apresentassem declaração de rendimentos de acor_
do com os prazos fixados pela autoridade competente, observada a

data de encerramento do período-base no ano calendário anterior

ao exercício financeiro;

h) fazia-se a conversão da base de cálculo em nú-

mero de ORTN, e quando o período-base englobasse mais de doze me-

ses, era decomposto em duas etapas, apurando-se o resultado dos

primeiros doze meses e convertendo-se a respectiva base de cál-

culo pelo valor da ORTN do décimo-terceiro mês; 	 ,“

dr I" J
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c) todas estas regras legais, assim como as	 de-

mais aplicáveis à espécie, foram observadas;

d) ocorrendo incorporação não se alterava o regi-

me de tributação a que estava sujeito as pessoas jurídicas, pas

sando a incorporadora a incluir em seu período-base em curso os

resultados apurados pela incorporada em seus exercícios sociais

a serem encerrados no mesmo ano-calendário em curso, portanto, an

tenor ao exercício financeiro em que o imposto era devido;

e) disciplinando a matéria foi editada a Instru -

ção Normativa SR' n9 7, de 1981, cumprida rigorosamente pela pes-

soa jurídica impugnante, assim como a orientação traçada através

do Parecer Normativo CST n9 151, de 1975, a qual fói repetida no

PN CST n9 10, de 1981;

f) discordam os Fiscais em relação ao procedimen-

to da empresa autuada apenas quanto ao fato de que os mesmos fun-

damentaram seu libelo no art. 33 da Lei n9 7.450, de 1985, ao qual

aditam referências ã Instrução Normativa SRF n9 77, de 1986, ob-

servando-se que os demais dispositivos do RIR/80, citados no auto

de infração, são dispositivos genéricos que não dão suporte ã ale

gação fiscal;

g) a nova lei alterou substancialmente o regime

tributÁrio anterior e, em razão de tais alterações, as novas re-

gras legais vigoram apenas a partir do ano de 1986, sob pena de

infringência do preceito constitucional da anterioridade, insculpi

•	 do no art. 153, parágrafo 29, da Emenda n9 1/69;

h) ademais, a própria Lei n9 7.450, de 1985, foi

expressa ao determinar que as pessoas jurídicas, relativamente ao

período-base encerrado em 1985, observarão, no exercício financei

ro de 1986, às normas do Decreto-lei n9 1.967/82, e da Lei 	 n9

7.329/85, inclusive no que concerne ã entrega da declaração 	 de

rendimentos e ao pagamento do imposto, como antecipação, duodéci

mo ou quota;	 \Irk

jnk\

-
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i) pela mesma razão de que o novo regime legal

somente aplicou-se a partir dos períodos-base encerrados em 1986,

os artigos 31 e 32 da mencionada Lei n9 7.450/85 fixaram regras

de adaptação do novo regime para as pessoas jurídicas que em 1986

encerrassem pendo-base iniciado em 1985, o que demonstra inequi-

vocamente sua inaplicabilidade no exercício financeiro de 1986,

período-base de 1985;

j) igualmente improcedente a afirmação fiscal de

que o lucro inflacionário diferido até a data da incorporação de-

veria ser oferecido à tributação, pois o art. 363 do RIR/80 nada

diz a respeito, a Lei n9 7.450/85, art. 33, também era omissa, e

• a Instrução Normativa SRF n9 77/86 não tinha base legal, indepen-

dentemente do fato de que estes dois últimos diplomas não se apli

cavam :à época dos fatos;

1) segundo a orientação emanada da Administração

Tributária, constante da IN SRF n9 7/81, PN CST n9 6/85, PN CST

n9 10/81 e PN CST n9 332/71, a incorporação não interferia no re-

gime de correção monetária, em. qualquer de seus aspectos, trans -

pondo-se para a sucessora os *ónus e as posições anteriores da su-

cedida, o que torna descabida a exigência da triburação sobre o

lucro inflacionário não realizado;

m) a, obrigatoriedade legal de considerar realiza-

do o lucro inflacionário diferido, na data da incorporação ou ci-
são, somente surgiu com o Decreto-lei n9 2.341, de 1987, cujo ar-

tigo 25 previu essa obrigatoriedade nos casos de incorporação, ci_
são ou fusão, inexistindo, à época dos fatos, dispositivo legal

idêntico, não se poderia fazer exigência no sentido do mesmo, sob

pena de infringir o princípio da estrita legalidade prevista na

C.F. e no art. 97 do CTN;

n) a glosa da exclusão no cálculo do lucro real

correspondente à correção monetária do prejuízo contábil apurado

no balanço de 31.10.85 é improcedente, não só porque os dispositi._
vos legais dados pelo auto de infração como infringidos (arts. 254
e 388 do RIR/80) são imprestáveis para o necessário fundamento le

I/
_1
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gal da exigência fiscal, como também pelo fato de que o balanço

não sendo de encerramento do período-base, era considerado balan-

ço intermediário para efeitos fiscais e, como tal, a correção mo-

netária do mesmo era facultativa;

o) para o efeito de correção monetária, o exercí-

cio da correção era o período entre o último balanço corrigido e

o balanço a corrigir, ou seja, o prazo entre dois balanços de en-

cerramento do período-base, e conforme esclarece o Parecer Norma-

tivo CST n9 95/78, a correção monetária do lucro obtido em balan-

ço intermediário, caso contabilizada no encerramento do período-

-base, deveria ser adicionada no cálculo do lucro real;

p) aparentemente os Fiscais não discordam da pos-

sibilidade legal da exclusão ser feita, pois ativeram-se à mate

ria de fato ao alegarem que a empresa não logrou comprovar que a

contrapartida da correção monetária integrou o lucro líquido do

período, e para comprovar que a correção monetária em questão in-

tegrou o lucro líquido em 31,12.85, junta a impugnante mapa dacon_
ta de lucros ou prejuízos acumulados no Razão Auxiliar em ORTN,

onde se verifica a diminuição da conta pelo prejuízo de 31.10.85,

podendo ser verificado que a maior parte do saldo da conta de lu-

cros ou prejuízos acumulados foi transferida para outras contas

de reservas, o que se comprova pelos mapas relativos a essas re-

servas, onde se nota a diminuição dos saldos das mesmas por valor

total idêntico ao acrescido à conta de lucros ou prejuízos acumu-

lados;

q) também consta demonstração de mutações no pa-

trimônio líquido, em 30.11.85, onde se confirma as transferências

entre referidas contas;

r) vi-se, pois, que o prejuízo contábil de 31.10.85

efetivamente desfalcou o patrimônio líquido no curso do próprio

período-base, acarretando menor correção monetária do mesmo, a

qual não poderia ser considerada para efeitos do lucro real, daí

a exclusão legitimamente processada pela autuada;

ti Ç
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s) a proibição legal de compensação de . prejuízo

gerado em atividades tributadas por alíquotas diversas surgiu ape

nas com o Decreto-lei n9 2.429, de 1988, portanto muito após o pe
-

rodo fiscalizado, tornando impossível aplicar-se o preceito le-

gal de forma retro-operante, cabendo aqui as mesmas considerações
,sobre a evolução legislativa feita quanto ao lucro inflacionário,
,

ou seja, não havendo na lei vigente sobre o período-base de 1985

o pressuposto ou condição de compensação dos prejuízos com lucros

da atividade tributada pela mesma alíquota, o que somente veio a

ocorrer em tempo futuro, tal condicionamento não poderia ser im-

posto por interpretação ou por qualquer outro meio.
,
1
1

Oferecida contestação pela autoridade lançadora , ,
,,foi proferida decisão pela autoridade julgadora singular, 	 cuja
1

ementa tem esta redação: 	 1
1

DECLARAÇÃO 'DAS PESSOAS jURlDICAj - A pessoa juri-
dica incOrPóráda, fu -sióhada^ ou cindida deve le-
vantar balanço e demonstração de resultados 	 e	 1
determinar o lucro real na data da ocorrência de ,,
qualquer um desses eventos e apresentar á decla-
ração de rendimentos ate o , Ultimo dia, fitil 	 do
mês - subsequente ãquela data (Lei n9 	 7.450/85, ,
art. 33, II).

,
LUCRO'INFLACIONARIO REALIZADO - Considerar-se-ã
realizado; integralmente; o lucro inflacionário
acumulado da sucedida, nos casos de incorporação,
fusão oucisão total (R-SRF no 77/86,	 Subitem
5.8).

AJUSTES DO LUCRO 'LIQUIDO DO EXERCiCIO - Na deter-
minação do lucro real, Poderão Ser excluídos do
lucro - líquido do exercício valores incluídos na
apuração do lucro liquido que, de acordo	 com	 1
"este Regulamento, não sejam computados no lucro
real" (RIR/80, art. 388, II).

,
ATIVIDADES RURAIS - A pessoa jurídica que tenha
por objeto a exploração das atividades agrícolas
ou pastoris, da agricultura, avicultura, serici-
cultura, piscicultura e outras, de pequenos ani-
mai, e das industrias extrativas vegetal e ani-
mal, excetuadas as de transformação de seus produ
tos e subprodutos, pagará o imposto à allquota 'e-á-
pecial de que trata o artigo 406 (RIR/80,	 art.
278): 6% (seis por cento). O regime 	 tributário
previsto neste artigo aplica-se exclusivamenteaos,

ak fil
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lucros decorrentes da exploração das ativida-
des especificadas no caput deste artigo (RIR/
80 , § 19 do art. 728).

Cientificada dessa decisão em 08 de 	 janeiro

de 1992, a contribuinte ingressou com seu apelo para esta Segun-

da Instância Administrativa, protocolizando a petição de fls.

104/125 no dia 30 seguinte onde na essência reproduz os mesmos

argumentos expendidos na peça impugnativa. ‘ -

M4É o relatório. 
f I

,

i,
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VOTO

Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL, Relator.

O recurso foi manifestado no prazo legal. Conhe-

ço-o por tempestivo.

I - CONSOLIDAÇÃO DOS RESULTADOS

O entendimento da Fiácalização, a propósito do as

sunto, encontra-se resumido no "TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL", on-

de se lê:

"Como visto acima, o contribuinte em exame
estava obrigado a apresentar quatro declarações de
rendimentos no exercício de 1986, entretanto, a-
presentou duas, sendo a primeira referente aos ren
dimentos do período-base de 01.06.84 ate 31.05.85-
e a segunda referente ao período-base de 01.06.85
a 31.12.85, trazendo consolidado em sua página de
rosto (quadro 15, item 03) o imposto referente a
primeira declaração.."

AO impugnar a exigência tributária a pessoa jurí-

dica autuada, com propriedade, ressaltou o ponto central da con-
trovérsia, ressaltando que o mesmo:

assenta„,se exclusivamente no fato 	 de
que o$ mesmos fundamentaram seu libelo no art. 33
da Lei n9 7.450, de 23.12.1985, ao qual aditam re—
ferência à Instrução Normativa SRF n9 77/86 ...".

Da contestação apresentada pela Fiscalização res-

ta evidenciado que, de fato, a diferença do tributo que está sen-

	

do exigida resulta da aplicação, ao caso concreto, das normas le-	 •

gais introduzidas pela Lei n9 7.450, de 1985, tendo um dos autuan

te afirmado, "verbis":

"„. desde 24.12,85 - portanto antes que ti-
vessem ocorrido a cisão e a incorporação, que só
aconteceram dois dias mais tarde, em 25.12.85,que
a legislação em vigor, que não instituiu e nem ma
jorou tribúto, estabelece a obrigatoriedade da

'
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presentação de declaração de rendimentos até o úl
timo dia útil do mês subsequente à incorporação 7
cisão ou fusão. Chega-se a tal entendimento eXami
nando-se os artigos 33, incisos de I a III, 95 -e-
101 da Lei n9 7.450/85, a IN 77/86, item 5, e	 a
C.F., artigo 153, .§ 29. E tais dispositivos le-
gais foram seguidos pela Fiscalização na lavratu-
ra do auto de infração de fls. 1/2."

Na essência, portanto, não discorda a Fiscaliza -

çáo de que a recorrente tenha apurado seus resultados de acordo

com a legislação vigorante até o advento da Lei n9 7.450, de 1985,

funda a autuação na tese de que, â. época dos fatos, seriam aplicá_
veis as disposições legais por ela editadas.

.

	

	 De acordo com o disposto no artigo 101 da Lei n9

5.172, de 1966,

"A vigência, no espaço e no tempo, da legis-
lação tributária rege-se pelas disposições legais
aplicáveis às normas jurídicas em geral, ressalva_
do o previsto neste Capitulo"

Estabelece, por sua vez, o artigo 104 da menciona_
da Lei que (como ressalva à vigência das normas jurídicas em ge-

ral):

. "Entram em vigor no primeiro dia do exerci -
cio seguinte àquele em que ocorra a sua publica -
ção os dispositivos de lei, referentes a impostos
sõbre o patrimônio ou a renda:

1 - que instituam ou majorem tais impostos;
II - que definem novas hipóteses de inciden_

cia;
III - que extinguem ou reduzem isenções, sal

vo se a lei dispuser de maneira mai s
favorável ao contribuinte, e observado
o disposto no art. 178,"

A questão que se coloca, de plano, e saber se com
o advento daJ_-4ei.J.450,de1985, principalmente no que concerne ao seu
artigo 33, ocOrreu ou -náo nos caos de uso, incorporação ou ci-

são: fl

4... i

-
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a) majoração do imposto de renda; ou
b) definição de nova hipótese de sua incidência.

Anteriormente à publicação da Lei n9 7.450, 	 de
1985, a matéria esta disciplinada pelo Decreto-lei n9 1.967, de

1982, mantida a orientação contida na Instrução Normativa n9 007,

de 27 de janeiro de 1981, do Secretário da Receita Federal, con-

forme abaixo se transcreve;

"Das Obrigações das Sucessoras

1. A pessoa jurídica que absorver o patrimô-
nio de outra em virtude de incorporação ou cisão,
ou que resultar de fusão ou cisão, deverá apurar
o lucro real correspondente ao período-base da in
corporada, fusionada ou cindida, bem como apre-
sentara declaração de rendimentos respectiva em
conformidade com á legislação em vigor e com ob-
servância desta Instrução Nórmativa.

Da Declaração das Sucessoras em Virtude de
Incorporação e Fusão.

2, O resultado das sociedades iácgrporadàs
ou fusionadas, referente ao período-base encerra-
do anteriormente à data da assembléia que aprovar
a incoporação ou fusão, se for sociedade por ações
ou à data da formalização dos atos respectivos nos
demais casos, serã incluído na primeira declara -
ÇÂO de rendimentos da sucesora, no exercício sub-
segdente ao ano em que ocorrer a incorporação ou
fusão.

2,1 A sucessora preencherá sua própria decla
ração, consolidando na página de rosto os dado -ã-
AuMéricos relativos ao imposto devido, deduções ,
isenções, recitações, compensações, aplicações em
incentivos fiscais e demonstrativo das quotas do
imposto líquido a pagar,

2,1,1 A declaração da sucessora será apresen
tada acompanhada da declaração de rendimentos da
sucedida, bem CCM recibos de recolhimento de an-
tecipações, etiqueta do contabilista, recibo noti
icação e demais documentos exigidos para efeito

de entrega,

2,1,2 No caso de não estar sujeita a apresen
tar declaração, por não ter decorrido ainda seu
primeiro exercício social, a sucessora apresenta-
r-4 'apenas a -declaração da sucedida, em nome dela
sucesora, seguida da - indicsção da sociedade suce-
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,
,
!

dida, juntamente com os documentos mencionados no 1
,
,subitem anterior. ,,,

2,2 Para determinação dó imposto de renda de
vido e do adicional de 5% (cinco por cento) de-
que trata o § 29 do artigo 19 do Decreto-lei n9
1.704, de 23 de outubro de 1979, tomar-se-ão por
base, respectivamente a alíquota aplicável em re-
lação ã sucedida e ã sucessora, individualmente
e o - valor do lucro real de cada pessoa jurídica.

,
2.3 O resultado da sucedida, relativo a pe-

ríodo compreendido entre o término do seu último

	

exercício social e a data mencionada no item 2, 	 1
será apurado englobadamente com o da sucessora
devendo ser computado na declaração desta última,
referente ao período-base em que ocorreu a incor-
poração ou fusão

,Da Declaração das Sucessoras em Virtude de ,,,Cisão
,

3. A empresa que resultar de cisão ou que ab	 .,
sorver patrimônio de sociedade cindida deverá a-
presentar, em - relação ao período-base completado ,,antes da cisão, no exercício financeiro correspon ,
dente ao período-base da sociedade cindida e na
forma dos subitens 2.1 e 2.2, declaração de rendi
mentos em que indique como imposto a pagar parte-
proporcional ao patrimônio absorvido. ,

,
,

	

3.1 A declaração de rendimentos corresponden	 !,
te ao resultado da Sociedade cindida será apresen
toda em formulário plenamente preenchido, em nome-
da sucessora, seguido da indicação da sociedade 1,
sucedida e do percentual da absorção. ,

1

3.2 Em relação ao período compreendido entre ,,,o encerramento do'exeroicio social anterior e a
data da cisão, será observado o contido no subi-
tem 2.3.

Da Declaração das Sociedades Cindidas	 1

4. A sociedade remanescente, no caso de ci-
são, em relação ao período-base completado antes ,
dO cisão, ainda não submetido a tributação, apre-
sentará declaração de rendimentos que indique co-
mo imposto a pagár parte proporcional ao patrimô-
nio que nela tiver permanetlaó:-_-

4.1 A declaração de rendimentos será apresen
-Lado em formulário plenamente preenchido, com in-
dicação do percentual do patrimônio que houver
permanecido. -

M

.,,

.4

_
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,
4.2 O resultado referente ao período compre-

endido entre o encerramento do exercício social
anterior e a data da cisão, será apurado segundo
as normas relativas ã - apúrção anual, ao final do
seu período-base, sujeito a declaração no exerci-
cio financeiro respectivo.

,
!Da Compensação de Prejuízos

,5. Não serão compensáveis, a qualquer tempo, ,
o prejuizó e o lucro real das sucessoras e	 das ,
sucedidas, reciprocamente,"	 !

,.	 1!Por sua vez, com o advento da Lei n9 7.450, 	 de i
1985, a matéria em referência passou a ter o tratamento preconiza

	

-	 ,ido por seu artigo 33, o qual tem esta redação: 	 1
,,,

,,
"Art. 33 - A pessoa jurídica incorporada, fu

	

-	 ,sionada ou cindida deve levantar balanço e demons
tração de resultados e determinar o lucro real na"
datada ocorrência de qualquer um desses eventos,
observado o séguinte:

	

I - o lucro real apurado será convertido em	 i!número de ORTN pelo valor desta no mês da incorpo
ração, fusão ou cisão;

!
,II , a declaração de rendimentos deverá ser

apresentada ate o . último dia útil do mês subse-
quente ã ocorrência do evento;	 !

	

III - o imposto será pago em até 6 (seis) quo 	 i

	

tas mensais, iguais e consecutivas, a partir d5 	 11
mês previsto para entrega da declaração, observa-
d0 o disposto no parágrafo único do artigo 23,des_
ta Lei,"

,,

Deve ser ressaltado que o mencionado artigo 23

mandava expressar tanto a base de cálculo como o valor do próprio

tributo em número de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional

- ORTN.

Procurando regulamentar a matéria, foi editada a

Instrução NormAti=V:4, d0 S.R.F. n9-.77 de 1986, cujo item 5,/	 está.

assim redigido;, •

f
i àt.

iwN
,

,._/
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"Incorporação, FUSÃO e Cisão

5. Nos casos de incorporação, fusão e cisão
de que trata o artigo 33 da Lei - n9 7.450/80 deve-
rão ser observadas as normas seguintes:

5.1 - A pessoa jurídica incorporada, fusiona
da ou cindida deverá oferecer à tributação o lu-
cro real relativo aos resultados das operações rea
lizadas a partir do dia seguinte ao do encerrameE
to do último período-base até a data da ocorrer' 1
cia de qualquer dos eventos referidos. Ainda que
a cisão tenha sido parcial, o lucro real apurado
será integralmente tributado;

5.2 - A pessoa jurídica sucessora não poderá
compensar prejuízos fiscais da sucedida relativos
a períodos-base anteriores, nem o apurado na de-
monstração do lucro real correspondente ao evento,
nos caos - de incorporação, fusão ou cisão;

5.3 - Na hipótese de cisão pardial, a pessoa
jurídica cindida poderá compensar os seus próprios
prejuízos, proporcionalmente à parcela do patrim8_
nio liquido que com ela permanecer;

5.4 - Considera-se ocorrido o evento na data
da deliberação que aprovar a incorporação, fusão
ou cisão;

5.5 - O lucro real será determinado com base
em balanço levantado, no máximo, até 30 (trinta )
dias antes da data da deliberação. O balanço que
servir de base à apuração do ludro real será trans
crito no Livro Diário d4 pessoa jurídica incorpo-
rada, fusionada ou cindida;

5,6 - A declaração de rendimentos deverá ser
entregue ao órgão da Secretaria da Receita Fede-
ral da jurisdição da pessoa jurídica incorporada,
fusionada ou cindida, em seu próprio nome, até o
último dia 'útil do mes subsequente ao do evento;

5,6,1 - A pessoa jurídica incorporada, fusio
nada ou cindida deverá antecipar a entrega da de-
claração de rendimentos relativa ao período-base
encerrado em. data anterior à do evento, coincidin
do a sua entrega com 4 da declaração corresponderi
te a incorporação, fusão Ou cisão, sem prejuízo
dos prazospara - pagamento das qúotas do imposto;

5'.7 !,-- AS: reservas de reavaliação transferi -
ÇaSí terÃo, R4 'sucessora, O mesmo tratamento tribu_
tãXílo qúé ' teriam na sucedida;	

7 ,

N'
5.8 - Considerar-se-á realizado integralmen-

te o lucro inflacionário acumulado da sucedida Na ni ,
cisão pardial, a realização será proporcional à

41°‘-
'	 í

i
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parcela do ativo permanente vertida. No caso de
cisão parcial da empresa imobiliária, também será
conàiderado, para efeito de realização do - lucro
inflacionário, o estoque de imóveis Vertido;

5.9 - Ao aumento do capital da sucessora com
incorporação de lucros e reservas da sucedida, a-
plicam-se ás normas dos artigos 376 e 377 do RIR/
/80. Assim, se a sucedida ou a _sucessora houver
reduzido capital com restituição a seus sócios ou
acionistas nos cinco anos anteriores à data da de
liberação, a sucessora deverá determinar, com ob-
servância do disposto na Instrução Normativa SRP
n9 8 - de 19.0279, a parcela de lucros considerada
distribuída, e aplicar sobre a mesma as normas da
legislação tributária acerca da distribuição de
lucros, informando o fato aos beneficiários da
distribuição. Idêntico procedimento deverá ser a-
dotado casó a sucessora venha a reduzir seu capi
tal com restituição aos sócios ou acionistas nos.)
cinco anos subsequentes à data da deliberação;

5.10 - Nos casos de aumentos de capital com'
incorporação de lucros e reservas efetuados pe-
la sucedida, o iprazo de cinco anos a que se refe
re O artigo 377 do RIR/80 continua a ser contado,
na sucessora, sem interrupção."

Resta evidenciado, portanto, que a matéria	 pas
SOU a ter tratamento diferenciado com o advento da Lei número

7,450, de 23 de dezembro de 1985, ocorrendo, no mínimo, majoração

do tributo anteriormente cobrado. Tanto é verdade que a aplicação

a um mesmo fato, de regras jurídicas, interpretações e orientas
divulgadas antes e após a edição da Lei n9 7.450, de 1985, resul-

tou diferença de Imposto de Renda cuja cobrança está sendo conte-s

tada pela recorrente.

COM razão a recorrente quando afirma:

.Ora o referido art. 33 criou um novo fato
geradorr.na data da incorporação, até então ine-
xistente, e Instituiu a respectiva base de cál-
culo. Ademais, pela nova incidência que criou,pro
duilu majoração do imposto na Medida em que ve-
C1,011 a compensação da resultados positivos e _ne
9atiVOs,das pessoas jurídicas envolvidas na inco-ir
porção, ocorridos no perIodo,base em curso-."

Entendo que a regra jurídica inserta no artigo 33

ikOtê
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da Lei n9 7.450, de 1985, tem aplicação a fatos ocorridos a par-

tir do primeiro dia do exercício seguinte, OU seja, a partir de

19 de janeiro de 1986, em obediência ao princípio da anteriorida

de, consagrado no artigo 153, parágrafo 29 da C.F. vigente à épo

ca, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n9

8, de 1977.

Ainda que se entenda não ser aplicável à espécie

o princípio da anterioridade,. deve ser ressaltado que a própria

Lei n9 7.450, em seu artigo 30, determinou que:

"As pessoas jurídicas, relativamente ao pe-
ríodo-base encerrado em 1985, observarão, no exer
cicio financeiro de 1986, as normas do Decreto-
-lei n9 1.967, de 23 de novembro de 1982, e da
Lei n9 7.329, de 27 de junho de 1985, inclusive
no que concerne à entrega da declaração de rendi
mentos e ao pagamento do imposto, como antecipa-
ção, duodécimo ou quota-"

Mencionados diplomas legais tratavam, dentre ou-

tros assuntos, de: conversão da base de cálculo em número de

ORTN, tomando por base o valor desta no último mês do período-ba

se terminado no ano-calendário de 1985, ou no mês 	 subsequente

Àquele em que ocorrer a liquidação da pessoa jurídica; cálculo

do valor do imposto pela multiplicação da base de cálculo pela

aliquota aplicável no início do exercício financeiro; pagamento

do imposto devido em parcelas mensais, sob a forma de antecipa -

ções, duodécimos ou quotas, expressas em ORTN; determinação da

base de cálculo do imposto no caso de o período-base ser superiór

a 12 meses, em decorrência de alteração da data do término	 dó

exercício social ou da data de apuração do resultado; retenção

do imposto na fonte; reduções relativas a incentivos fiscais; re

tific'ação de declarações etc.

Além de permitir que as pessoas jurídicas, rela-

tivamente ao período-base encerrado em 31 de dezembro de 1985,ob

servassem as disposições legais contidas no Decreto-lei n9 1.967/

/82 e Lei n9 7.329/85, a Lei n9 7.450, por seus artigos 31 e 32,

fixou critérios visando, fundamentalmente, a adaptação das pes-

soas jurídicas cujo período-base tivesse iniciado em 1985,
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previsão de encerramento em 1986, ao regime tributário instituído

pelo artigo 17, ou seja, apuração do lucro tributável semestral -

mente, nos meses de junho e dezembro de cada ano.

Vale dizer, a recorrente podia não só apresentar

a declaração de rendimentos do exercício de 1986, período-base de

1985, como também recolher o tributo devido com observância da le
_

gislação vigente até a publicação da Lei n9 7.450/85.

Por fim, tendo as autoridades lançadoras conside-

radQque o período-base da recorrente, como ocorreu no caso da com-

pensação do prejuízo fiscal, teria encerrado em 30.11.85, não po-

de ser olvidado o comando ditado pelo artigo 144 do C.T.N. qual
seja:

"O lançamento reporta-se à data da ocorrên -
cia do fato gerador da obrigação tributária e re-
ge-se pela lei então vigente, ainda que posterior

_
mente modificada °ti revogada."

Qualquer que seja o enfoque dado à matéria sob

exame, chega-se à mesma conclusão: não pode subsistir o lançamen-

to tributário relativamente à pretensa consolidação dos resulta -

dos do período-base fiscalizado.

A decisão recorrida, no particular, merece refor-

ma.

II - LUCRO INPLACIONÃRIO

A solução do litígio instaurado, no que pertine à

matéria relacionada com a realização do lucro inflacionário dife-

rido, está diretamente vinculada ao resultado que tenha sido dado

à matéria anteriormente analisada, Com, efeito, a partir da vigên-

cia do artigo 33 da Tei n9 7,450, de 1985, ocorreram alterações

substanciais na realizaçÃo do lucro inflacionário nos casos de fu—
são, cisão e incorporação de empresas, segundo entendimento firma

do pela autoridade julgadora singular, com respaldo na contesta -

ção fiscal de fls. 88, "verbis":

ri
1
t	 ,,
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"Nos casos de incorporação, fusão e cisão de
que trata o art. 33 da Lei n9 - 7.450/85, a legisla
ção considera realizado integralmente o lucro in-
flacionário acumulado da sucedida (IN 77/86, subi-
tem 5.8).

Quando ocorreu a incorporação em 26.12.85
já se encontravam em vigor desde 24.12.85 o art.
33 da Lei 7.450/85, o art. 95 da mesma Lei que au
torizou o Ministro da Fazenda a expedir instru ções
para a sua execução e a Portaria MF 371/85, que
delegou essa competência ao Secretário da Receita
Federal.

Por outro lado, a Receita Federal veiculou
esclarecimentos através da imprensa e o próprio
manual de orientação para preenchimento da decla-
ração do imposto de renda pessoa jurídica, às fls.
12, - esclarecia que as regras a serem observadas
nos casos de incorporação, fusão e cisão eram a-
quelas da IN SRF 007/81 - e PN CST 10/81, mas para
os eventos ocorridos anteriormente à vigência da
Lei 7.450/85. O que permite concluir que, na vi-
gência da Lei 7.450/85, os preceitos a serem ob-
servados são os dessa Lei-"

A AdministraçÃo Tributária, através de inúmeras

manifestações, consagrou entendimento no sentido de que a pessoa

jurídica incorporadora e a que resultasse de fusão ou cisão, deve

ria manter em seus registros o controle dos valores cuja apropria

ção tivesse sido diferida, vindo a influenciar futuramente a de-

terminação do lucro real. Tal entendimento encontra-se expressa -

mente manifestado através da Instrução Normativa SRF n9 7, de

1981, item 6, que cuida dos "Valores com Apropriação Diferida":

•"6, A pessoa jurídica resultante de fusão ou
cisão', a que incorporar outra e a que incorporar
parCela de sociedade cindida, deverá manter regis
tros de controle dos valores cuja apropriação ti-
ver sido diferida e que devam influenciar a deter
minação do lucro real de exercício futuro, obser
vadas - as normas da IN-SRF n9 28, de 13 de	 junho
de 1978, e desta Instrução Normativa.

6.1 Os valores de que trata este item serão
registrados na pessoa jurídica sucessora propor -
cionalmente à, absorção do empreendimento, bens,
direitos, encargos ou obrigações de que se origi-
narem ou a que estiverem vinculados, ou segundo a
divisão do patrimônio prevista no ato de cisão
se não houver essa vincuração"

1131
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No mesmo sentido temos o Parecer CST/SIPR n9 ....

20.26, de 29.07.82, cuja ementa tem esta redação:

"Aplicar,se-Â a mesma alíquota a que estaria
sujeito o resultado da sociedade cindida, caso
não houvesse a cisão, ao resultado e ao lucro in-
flacionário, proporcionalmente ao patrimônio ab-
sorvido, que devam ser oferecidos à tributação
pela sociedade que resultar da cisão."

Fundamentando .a negativa ao provimento do recurso

interposto no procedimento de consulta, restou transcrita parte

da conclusão constante da solução dada pela autoridade julgadora

monocratica, a qual foi considerada fl ... em perfeita harmonia com

a legislação em vigor, bem como com as orientações emanadas desta

Coordenação..,", conforme abaixo se reproduz:

"4.1. O resultado da sociedade cindida que,
proporcionalmente ao patrimônio absorvido, deverá
ser oferecido ã tributação pela sociedade que re-
sultou da cisão, o que será à alíquota normal, ten
do em vista que tal resultado é derivado da explU
ração da atividade agroindustrial, não beneficia-
da pela tributação à alíquota especial.

4.2. A parcela do lucro inflacionário que se
rã transferida a sociedade que resultou da cisão,
será oferecido i tributação, quando realizado tal
lucro, também À ali:quota normal, por ser, da mes-
ma forma, oriundo da exploração da atividade agro
industrial."

Sem adentrar no mérito da discussão sobre a lega-

lidade do contido no item 5.8 da instruçào Normativa SRF n977, de

1986, que estabeleceu regras sobre a realização do lucro inflacio_
nário nos casos de cisão, fusão OU de incorporação, a verdade é

que tal obrigatoriedade somente veio a ser introduzida após o en-
cerramento do período,base a que se refere o lançamento sob exame.
Como o fundamento legal utilizado para a fixação de tais regras

é o comando inserto no artigo' 33 da Lei n9 7.450/85, devem elas
incidir sobre f.atos ocorridos após a data em que referido artigo
seja aplicÁvel., nÃo cabendo, no caso, fa1arse em aplicação re-
troativa da lei, pois inocorre qualeuer das hipóteses previstas

pelos artigos 105 e 106 do C.T.N. 	 1,4

-4	 Q/
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A decisão recorrida, pelo exposto, merece reforma

quanto a esta matéria,

III - CORREÇÃO MONETÁRIA DO PREJUÍZO CONTABIL ,

Entendeu a Fiscalização que em consequência	 da

cisão e da incorporação, o exercício social da recorrente passou
,

a ser de 19 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Dessa forma, ,
o primeiro exercício social teve início em 01.12.85 e término em

31.12.85. Ocorre que, segundo ainda o entendimento do Fisco, an-

tes de definida a data de 31 de dezembro como a do encerramento do,
período-base, outra Assembléia Geral, realizada em 31.10.85, ha-

via alterado a data do encerramento do exercício social de 31 de

maio para 31 de outubro, surgindo daí o prejuízo contábil apurado

em 31,10.85, o que explica mas não justifica a exclusão da corre-

ção monetária do mencionado prejuízo, pois não restou comprovado

que a contra-partida dessa correção tenha integrado o lucro líqui

do apurado para o período 01 a 31 de dezembro de 1985, muito me-

nos o prejuízo líquido do exercício, considerado o período de 01.6

a 31.12.85.

Ainda na fase impugnatória a contribuinte, dentro

da linha de argumentos expendidos a propósito do direito de apre-

sentar a declaração de rendimentos com base na legislação vigen-

te antes do advento da Lei n9 7.450, de 1985, sustentou tratar-se

de balanço intermediário e não balanço de encerramento, o que tor_
naria facultativa a correção monetária de suas contas. 	 Sendo as.-
sim, ao caso em debate seria aplicável o entendimento firmado a-

través do Parecer Normativo CST n9 10, de 1981, o qual orienta em

seu item 3.4, "verbis":

. "3.4 - Ora, qualquer apuração contábil que
porventura se faça para os efeitos da absorção,
ainda que com características de balanço anual-
não poderá ter os efeitos deste, uma vez que não
cOrresponde a procedimento do qual diretamente de
rive o lucro real, salvo,. é• 'óbvio, se efetuadawS,
-Lamente ao final do exercício social da sucedida:
Caracterizando-se como mero balancete ou balanço
intermediário, suas consequências tributárias são
aquelas jã suficientemente analisadas no Parecer
Normativo CST n9 95/78 (DO de 08.11.78)." 	 'im,

( IAR	 _.
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De plano deve ser ressaltado que a Fiscalização

ao indicar os períodos-base das pessoas jurídicas incorporada e

incorporadora, para efeito de apresentação das declarações de ren_
dimentos, considerou que Cia. Agrícola de Santa Bárbara ( Cindida

e incorporadora) deveria ter observado:

a) período-base de 01.06.84 a 31.05.85;

b) período-base de 01.06.85 e 31.11.85.

Dessa forma, se para efeito de apuração dos resul_
tados foi desconsiderado período de 01,06.85 a 31.10.85, a conclu

são que emerge não pode ser outra senão a de que o balanço levan-

tado naquela data, para efeitos fiscais, foi considerado mero ba-

lancete ou balanço intermediário, como afirmado pela recorrente.

A autoridade julgadora singular, ratificando os

termos da contestação fiscal, manteve a exigência ao fundamento •

de que:

•"A não apresentação dos mapas de correção mo
netária sólicitados ã tequerente no decorrer d-a-
fiscalização leva â conclusão de que efetivamente -
a empresa não incluiu, na cõmposição do lucro li-
quido do período:, a contra-partida - da correção mo
netária do prejuízo contábil apurado no balanço
intermediário de 31.10.85, correção monetária es-
ta que nessas condições foi indevidamente excluí-
da do lucro líquido quando da determinação do lu-
cro real do exercício,"

Resta evidenciado que inocorre divergência quanto

ao fato de tratar-se de balanço intermediário e de que a exclusão .

poderia ter sido feita. O fundamento da exigência centra-se, por-

tanto, na falta de comprovação de que a contrapartida da correção

monetária do prejuízo contábil entrou na composição do lucro 11 -

quido do exercício. A propósito da comprovação, reproduzindo os

argumentos expendidos na fase inicial, a recorrente sustenta:

e

"A fim de comprovar que a correção em ques- N

tão integrou O lucro líquido em 31.121985, a re-
corrente juntou ã. impugnação um mapa da conta de
lucros ou prejuízos acumulados no Razão Auxiliar
em ORTN, onde se verifica a diminuiçãó da conta

j' _
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pelo prejuízo de 31.10,1985 (doc. 2 anexo ã impug
nação).

Outrossim, verifica-se por esse mapa que em
30,11,1985 a maior parte do saldo da conta de lu- •
cros ou prejuízos acumulados foi transferida pára
outras contas de reservas, o que se comprova pe-
los mapas relativos a essas reservas, onde se no-
ta a diminuição dos saldos das mesmas por valor to_
tal idêntico ao acrescido â. conta de lucros OU
prejuízos acumulados (docs. 4 a 7 anexos impugna-
ção).

Em anexo 'à impugnação consta também a demons
tração de mutações no patrimônio líquido, em
30,11.1985, onde se confirma as transferência S en_
tre referidas contas (doc, 8 da impugnação).

Vê-se, pois, que o prejuízo contábil de
31.10.1985 efetivamente deáfálCou o patrimônio 11
qúido no curso do próprio período-base, acarretari
do menor correção monetária do mesmo, a qual não
poderia ser considerada para efeitos do lúcroreal,
Daí a exclusão legitimamente processada pela re-
corrente."

Com a juntada dos documentos que acompanham a pe

ça recursal, fica evidenciado que efetivamente a correção monetã_
ria do prejuízo contábil apurado em 31.10.85 fez parte integran-

te na composição do lucro liquido apurado em 31 de dezembro de

1985, o que dá respaldo ã exclusão, quando do ajuste do lucro lí

quido do exercício, conforme demonstração constante às fls. 17

do LALUR (doc. fls, 45)-, do valor da correção monetária do pre-

juízo contábil no período de 01.11 a 31.12.85.

No particular, coMo visto, a decisão recorrida

não merece subsistir,

•
1v , COMPENSAÇÃO . INDEVIDA DE PREJUÍZO FISCAL	 .

,
A recorrente, em conseqüência da cisão, coube pre

juízo fiscal no valor de Cr$ 27A62.311.810, correspondente a

39,1957% do prejuízo apurado no período de 01.06.85 a 30.11.1985,

prejuízo este resultante do exercício da atividade rural. Por se

tratar de atividade cujos lucros são tributados a alíquota favo-

(

recida de 6%, entendeu a Fiscalização que referido prejuízo não	 .
.	 ,

lii4 i
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poderia ser compensado com lucros auferidos no período-base se
guinte, quando tributados 'ã alíquota normal de 35%.

1
O artigo 89 do Decreto-lei n9 2.429, de 14.4.88,

estabeleceu que;

"A pessoa jurídica que exerça atividades
sujeitas a tributação por alíquotas diferencia-
das somente poderá Compensar os prejuízos	 de
correntes do exercício da atividade tributada
por alíquota reduzida, com lucros da mesma ati-
vidade."

Com razão a recorrente quando sustenta ter sur-

gido a proibição da compensação de prejuízos obtidos no exerci--

Cio de atividade com tributação favorecida somente com o adven_
to do citado diploma legal. Decisões deste Colegiado confirmam'

tal entendimento, conforme se constata pela leitura dos Acórdãos

cujas ementas estão transcritas na peça recursória.

Uma vez admitido que em razão da cisão e	 da

incorporação, o período-base da recorrente passou a ser de 19
de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e sendo certo que o

prejuízo apurado se refere ao próprio período-base alterado em

conseqüência dos eventos mencionados, o caso concreto não se en_
quadra na hipótese legal descrita pelo artigo do Decreto-lei n9

2.429, de 1988, ou seja, não se trata da compensação de prejuí
,

zos apurado em períodos-base anteriores, mas resultados do mes_
mo período de apuração.

Dessa forma, deve ser reconhecido o direito de

a recorrente compensar o prejuízo obtido na atividade rural com
lucros oriundos de outras atividades, não só por ineXistir ã
época dos fatos qualquer vedação legal, como também por se -tra-

tar de resultados correspondentes a um Mesmo período-base.

Apenas como refQXÇQ da tese, vale citar que o MA
JUR editado para orientação no preenchimento da declaração de
rendimentos do exercício de 1994 em sua página . 30, indica cla-

ramente que o prejuízo fiscal da atividade rural apurado no pe- .
,ffilik
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rodo-base poderã ser compensado com o lucro real das demais ati-
vidades, após a compensação de prejuízos fiscais relativos a ati-
vidades sujeitas ã tributaçáo normal.

Por todo o exposto, entendo que a decisão recorri

da não pode prosperar, devendo ser integralmente reformada.

Dou provimento ao recurso voluntário interposto
pelo sujeito passivo.

Brasília-oF	 el 25 de agosto de 1992

SEBASTI , 0 r , w00£1'ES CABRAL - RELATOR	 -
.010
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